
JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação desta Casa o presente Projeto de Lei, 
que visa dar efetividade ao direito à moradia e à proteção da integridade física e 
psicológica das mulheres em nosso Município. Muitas mulheres permanecem em 
ciclos de violência doméstica por não possuírem alternativa de moradia ou por 
dependerem economicamente do agressor para manter o teto de seus filhos. Sem 
um teto seguro para si e para seus dependentes, a denúncia torna-se um ato de 
risco extremo, frequentemente resultando em situação de rua ou em revitimização 
institucional.

Entre fevereiro de 2024 e fevereiro de 2025, a violência doméstica 
atingiu níveis críticos no Brasil, afetando 37,5% das mulheres do país. De acordo 
com  a  pesquisa  “Visível  e  Invisível”,  realizada  pelo  Datafolha  e  pelo  Fórum 
Brasileiro  de Segurança Pública (FBSP),  esse percentual  representa cerca de 
27,6 milhões de brasileiras que foram vítimas de algum tipo de agressão física, 
sexual ou psicológica perpetrada por seus parceiros íntimos. No que tange às 
Medidas Protetivas de Urgência, os números do Conselho Nacional de Justiça 
são alarmantes. Em 2025, foram concedidas 621.202 medidas protetivas, o que 
representa uma média de 70 ordens de proteção emitidas por hora em todo o 
território nacional.

O  projeto  está  em  estrita  consonância  com  a  Lei  Federal  nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que prevê a assistência à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar para garantir sua integridade física e patrimonial. 
Ao  prever  o  encaminhamento  técnico  por  órgãos  especializados  (como  os 
Centros  de  Referência),  garantimos  que  o  benefício  chegue  àquelas  que 
realmente necessitam de proteção estatal imediata.

A  proposta  também ampara-se  na  competência  concorrente  para 
legislar sobre proteção social e assistência à família (Art. 24, CF). Não se cria 
uma nova despesa, mas redireciona-se a prioridade de programas já existentes 
para atender àquelas cuja vida está sob ameaça iminente.
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Garantir moradia é garantir a vida. Ao oferecer um local seguro para 
essas mulheres, o Município de Caçapava cumpre seu papel constitucional de 
promover o bem-estar social e combater todas as formas de violência.

Dandara Gissoni
Vereadora – PSB
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